
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

  

LEI Nº 1.120/2018 
Pa 

1 Autoriza pagamento indenizatório relativo a 

rublicado Hu serviços de transporte escolar realizado no 

/ ano letivo de 2016, e dá outras providências. 

em JU 1 03 1208 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar pagamento 

indenizatório no valor de R$ 70.127,20 (setenta mil, cento e vinte e sete reais e 

vinte centavos) a empresa TOSE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA EPP - 

CNPJ Nº 07.102.717/0001-93, proveniente de prestação de serviços no transporte 

escolar da rede municipal, referente aos meses de outubro (R$ 6.375,20) e 

novembro (63.752,00) do ano letivo de 2016, apurado através do processo 

administrativo de reconhecimento de dívida tombado sob o nº 000275/2017. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei serão suportadas 

por dotação orçamentária própria já consignada na Lei Orçamentária, autorizado 

suplementar, se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 14 

dias do mês de março do ano de 2018. 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 
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